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Autoria Vereador: Antonielson Rodrigues de Sousa Junior

JUSTIFICATIVA

Municipal.

C) Vereador que esta subscreve vem na forma Regimental, INDICAR ao Exmo'

REGINALDO MARTINS DEL COLLE, Prefeito Municipal. que providencie.

por meio da Secretaria Municipal de Educação e do setor de Recursos Humanos

à inclusão a inclusão dos profissionais indígenas da educação no calendário

regular de pagamentos, de modo que recebam seus vencimentos juntamente com

os demais servidores da educação. prelerenciahnente no dia 30 de cada mês'

Atualmente, os profissionais indígenas da educação têm enfrentado atrasos ou

defasagens no recebimento de seus salários, o que causa desigualdade no

tratamãnto funcional e impactos diretos na organização Íinanceira dessas

lamilias. Garantir que todos os servidores da educação indígenas ou não

indigenas" recebam em igualdade de condições é uma medida de justiça'

valo"rização profissional e respeito à diversidade cultural. A regularidade no

pugu,,.nio uir"gr.u tambem maior eficiência e comprometimento no exercício

dal ÍünçOes educacionais. especialmente nas aldeias, onde a atuação desses

profissionais é essencial para o desenvolvimento da comunidade. contando com

o apoio dos nobres páres. solicito o envio desta indicação ao Executivo

Plenári ingos Pere o,03 dejulho de2025.
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